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PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTAS DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE TUTORIA DE 

PARES PARA A EDUCAÇÃO INCLUSIVA – PROTEI – IFSP CAMPUS CUBATÃO

 

O Diretor-Geral do Campus Cubatão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), torna 

público o presente edital para seleção de estudantes bolsistas do Programa Institucional de Tutoria de Pares para a 

Educação Inclusiva – PROTEI, instituído pelo Edital nº 1/2026 – PRE/RET/IFSP.

1. DO OBJETO

1.1 Selecionar estudantes regularmente matriculados nos cursos de Licenciatura em Letras – Português e Licenciatura em 

Matemática do Campus Cubatão do IFSP para atuação como bolsistas no âmbito do PROTEI.

1.2 A atuação ocorrerá no período de abril a novembro de 2026.

2. DOS OBJETIVOS

2.1 Promover a inclusão educacional e a acessibilidade pedagógica;

2.2 Contribuir para a permanência e êxito acadêmico dos estudantes público da educação especial;

2.3 Desenvolver práticas de tutoria de pares em perspectiva inclusiva;

2.4 Fortalecer a formação inicial docente.

3. DAS VAGAS, BOLSA E CARGA HORÁRIA

3.1 Serão ofertadas 02 (duas) vagas:

01 (uma) vaga para Licenciatura em Letras – Português
01 (uma) vaga para Licenciatura em Matemática

3.2 Bolsa: R$ 700,00 mensais

3.3 Carga horária: 20 horas semanais

3.4 Vigência: 14/04/2026 a 30/11/2026

3.5 Não haverá vínculo empregatício.

4. DOS REQUISITOS

4.1 Estar regularmente matriculado(a) em curso de licenciatura do IFSP Campus Cubatão;

4.2 Possuir desempenho acadêmico satisfatório;

4.3 Ter disponibilidade de 20 horas semanais;

4.4 Não possuir vínculo empregatício;

4.5 Não acumular bolsas (exceto assistência estudantil);
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4.6 Demonstrar interesse na área de educação inclusiva.

5. DAS ATRIBUIÇÕES

5.1 Apoio pedagógico a estudantes do público da educação especial;

5.2 Mediação de conteúdos curriculares;

5.3 Apoio à produção de materiais acessíveis;

5.4 Participação em reuniões e ações formativas;

5.5 Elaboração de relatórios.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 Período: 30/03/2026 a 07/04/2026

6.2 As inscrições deverão ser realizadas por meio de formulário eletrônico, cujo link será disponibilizado no site oficial do 

IFSP Campus Cubatão, juntamente com a publicação deste edital.

7. DO PROCESSO SELETIVO

7.1 O processo seletivo será composto por:

I – Avaliação do formulário (entrevista);

II – Análise documental (certificados anexados ao formulário);

III – Classificação por pontuação.

8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO

8.1 Pontuação total: 10 pontos

Critério Descrição Pontuação

Desempenho acadêmico
Índice de rendimento acadêmico (IRA)

Cálculo da Pontuação = 2 * IRA / 10
até 2,0

Experiência acadêmica
Participação em Projeto de Ensino, 

Pesquisa e/ou Extensão.
até 2,0

Interesse e motivação 

para participação no 

PROTEI

Respostas ao formulário. até 2,0

Perfil para atuação em 

educação inclusiva
Respostas ao formulário. até 2,0

 

8.2 Experiência acadêmica (detalhamento)

Participação em algum projeto de ensino: 0,7
Participação em algum projeto de extensão: 0,7 
Participação em algum projeto de pesquisa: 0,6

8.3 Avaliação qualitativa (respostas do formulário)
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A avaliação qualitativa será realizada com base nas respostas ao formulário eletrônico, considerando dois eixos distintos:

I – Interesse e motivação para participação no PROTEI (até 2,0 pontos):

Clareza na justificativa de interesse;
Coerência entre trajetória acadêmica e participação no programa;
Demonstração de compromisso com a formação docente.

II – Perfil para atuação em educação inclusiva (até 2,0 pontos):

Compreensão da proposta do PROTEI;
Sensibilidade às questões da educação inclusiva;
Capacidade de atuação colaborativa e mediação pedagógica;
Disponibilidade e organização para cumprimento das atividades.

8.3.1 As notas atribuídas à avaliação qualitativa serão realizadas por, no mínimo, dois avaliadores, sendo considerada a 
média aritmética das pontuações obtidas.

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1 Maior Desempenho Acadêmico

9.2 Maior pontuação na avaliação qualitativa

9.3 Maior idade

10. DO CRONOGRAMA

Etapa Data

Inscrições 30/03 a 07/04/2026

Resultado preliminar 08/04/2026

Recursos 10/04 a 11/04/2026

Resultado final 13/04/2026

Período de execução das ações 14/04/2026 a 30/11/2026

 

11. DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

Serão considerados:

Assiduidade
Comprometimento
Qualidade das atividades
Relatórios

12. DO DESLIGAMENTO

Ocorrerá em caso de:

Descumprimento das atividades
Baixa frequência
Desempenho insatisfatório

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1 O PROTEI, no Campus Cubatão, será desenvolvido em regime de colaboração entre o NAPNE, a equipe 

multiprofissional da CSP e docentes dos cursos, especialmente das licenciaturas, visando ao planejamento compartilhado, 

à implementação de estratégias pedagógicas acessíveis e ao acompanhamento das ações de educação inclusiva.

13.2 Casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral.

13.3 O edital poderá ser alterado conforme necessidade institucional.
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